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O Calendário de Obrigações Ambientais 2026, elaborado 
pelo Departamento de Meio Ambiente da Fiesp e Ciesp, tem 
por objetivo alertar as empresas sobre os prazos e as princi-
pais informações a serem encaminhadas aos órgãos com-
petentes, evitando multas e penalidades nas instâncias 
administrativas, civil e penal, além de contribuir com a confor-
midade ambiental da indústria.

A iniciativa contempla as principais obrigações ambientais 
gerais nos âmbitos federal e estadual, cabendo ao usuário 

compromissos atrelados ao processo de licenciamento ou auto-

Na edição deste ano, considerando a complexidade do tema, 

que apresenta as legislações de cada estado, quando houver, os 

sobre os procedimentos da CETESB e do Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima (MMA).

INTRODUÇÃO
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A quem se aplica

É obrigatória para geradores, transportadores e unidades receptoras 
-

Como fazer:

-

pelo sistema E.Ambiente da CETESB.

-
-

Prazo: 

Frequência: 
anual

Prazo: 

Frequência: 
anual

Declaração Anual de Resíduos Sólidos

A quem se aplica 

-

-

valores a serem pagos pelo uso da água.

Como fazer:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/fazer-a-declaracao-anual-de-uso-de-recur-
sos-hidricos-daurh-e-declaraagua, na qual o usuário deverá informar os volu-
mes de água captados a cada mês durante o ano anterior nos pontos de inter-
ferência outorgados em corpos d’água.

Para dúvidas quanto ao preenchimento, os usuários podem ligar para 0800 
-

sagens para daurh@ana.gov.br.

-
-

gar via E.Ambiente da CETESB.

Declaração Anual de Uso de Recursos 
Hídricos (DAURH - ANA)

Saiba +

Saiba +

1

2
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A quem se aplica 

-

-
-

Como fazer

acessar o sistema, o declarante deve estar inscrito no Cadastro Técnico Fede-
-

disponibilizados pelo sistema de forma automática, conforme as atividades 
inscritas no CTF/APP e indicadas nos anexos da Instrução Normativa Ibama 

-

Prazo: 

Frequência: 
anual

Relatório Anual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras 
de Recursos Ambientais do Ibama (RAPP)

Saiba +

3

A quem se aplica 

De acordo com a Portaria MMA nº 280/2020 é obrigatória a entrega 
-

e contém informações sobre a geração, tipologia, armazenamento, 

Como fazer

-

-

inventario.sinir.gov.br.

Prazo: 

Frequência: 
anual

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos

Saiba +

4
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A quem se aplica 

Atividades Potencialmente Poluidora (CTF-APP), que exerça atividade 
potencialmente poluidora e/ou que utilize recursos naturais, relaciona-

-
ções. O CTF é realizado uma única vez, mas as informações devem ser 
atualizadas sempre que couber sendo que, sua omissão pode acarre-
tar penalidades pelo órgão.

Como fazer

O contribuinte deverá acessar o portal do Cadastro Técnico Federal do 
-
-

gulamenta o processo administrativo de regularização da TCFA.

Com a publicação da Portaria IBAMA nº 260, de 20 de dezembro de 
2023, foram estabelecidas as diretrizes para pagamento da TCFA con-

Prazo: 
até o último dia útil 
de cada trimestre

Frequência: 
Trimestral

Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental do Ibama (TCFA)

Saiba +

5

Prazo: 
entrega no mês 
seguinte ao trimestre 
encerrado

Frequência: 
trimestral

A quem se aplica 

É obrigatório para todos empreendimentos e atividades cadastradas (Gerado-
-
-

Como fazer

No Estado de SP, o preenchimento se dá de forma eletrônica pelo portal SI-
Resolução SIMA 27/2021, disponibilizado no mês se-

guinte ao trimestre encerrado. Os empreendimentos devem preencher uma 

-

Declaração de Movimentação 
de Resíduos (DMR)

Saiba +

6
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Prazo: 
até 30 de abril

Frequência: 
Anual

Prazo: 

de setembro (decla-

Frequência: 
Anual

A quem se aplica 

-

que produzem, importam, exportam, comercializam, utilizam, regene-
ram ou incineram substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal 
(substâncias que destroem a camada de Ozônio).

Como fazer

entregar ao Ibama, por meio de formulário eletrônico, até 30 de abril 
do ano subsequente, as informações correspondentes às atividades 
desenvolvidas com as substâncias controladas pelo Protocolo de Mon-

A quem se aplica 

O Ato Declaratório Ambiental (ADA) é um documento de cadastro que 

-
enchido e apresentado pelos declarantes de imóveis rurais obrigados à 

São áreas de interesse ambiental consideradas não tributáveis para 

-

Como fazer

A declaração deverá ser feita por meio eletrônico, na página do Iba-
ma na Internet. Para acesso e preenchimento do formulário ADAWeb 
é necessário que o declarante (proprietário rural, posseiro etc.) seja pre-
viamente cadastrado no Cadastro Técnico Federal do Ibama (CTF) e, 
consequentemente, obtenha a senha de acesso.

Para a apresentação do ADA não existem limites de tamanho de área 

-
do não tiver meios próprios à sua disposição, o declarante da pequena 

-
tinente, poderá optar pela apresentação das informações referentes ao 

Relatório do 
Protocolo de Montreal

Apresentação do Ato 
Declaratório Ambiental (ADA)

Saiba +

Saiba +

8
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A quem se aplica 

Aplicável aos expedidores de cargas de produtos perigosos que serão 
transportados por vias rodoviárias públicas Federais e Estaduais em 
todo o território nacional, de acordo com a Instrução Normativa DNIT 

Como fazer

O cadastramento das rotas deve ser realizado pelo expedidor da carga 
(cadastro individual para cada CNPJ), por meio do Sistema de Trans-

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).

O expedidor da carga deve efetuar seu cadastro no Sistema de Trans-
-

gin e senha de acesso.  Importante observar que há dispensa de cadas-
tramento das rotas utilizadas para o transporte de produtos perigosos, 
segundo alguns critérios citados no Art. 6º da referida Instrução Nor-
mativa nº 5/2023.

Para o cadastro acesse: https://servicos.dnit.gov.br/cargasperigosas/

Prazo: 

setembro do ano 
posterior ao de refe-
rência

Frequência: 
Anual

Cadastro de informações de rotas 

perigosos (DNIT)

Saiba +

Prazo: 

Frequência: 
Anual

A quem se aplica 

Os empreendimentos que desenvolvem atividades que constam no 
-

minhar o Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) em 
meio eletrônico para a CETESB.

Como fazer

Os inventários de GEE devem ser encaminhados anualmente, abran-

-

empreendimentos que realizam as atividades listadas no artigo 3º da 
referida decisão.

A declaração das emissões deve ser feita por meio do formulário on-li-
ne, acompanhada do envio da memória de cálculo em planilha aberta 
para o e-mail: inventariogee_cetesb@sp.gov.br.

Inventário de Emissão de Gases 
de Efeito Estufa

Saiba +

10

9



CALENDÁRIO DAS 
OBRIGAÇÕES AMBIENTAIS

9

2026

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)

-

Autorização Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos do Ibama

PRODUTOS CONTROLADOS

Documentos que autorizam a fabricação, importação e exportação, comércio, depósito, manipulação, 

Alvará
realizada anualmente, devendo ocorrer até o último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente. 

Já o  é válido por 03 (três) anos e sua renovação deverá ser requerida com até 
03 (três) meses de antecedência do término de sua validade. O Mapa de Controle, de toda a movimen-
tação com produtos controlados, deverá ser apresentado trimestralmente, de acordo com a Portaria 

-

-

de obrigações ambientais ou requisitos legais recorrentes cuja data de vencimento ou validade é variável 
conforme o documento do empreendimento ou atividade.

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS
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Para exercer atividades com produtos controlados relacionadas à fabricação, produção, armazena-
mento, transformação, embalagem, compra, venda, comercialização, aquisição, posse, doação, em-
préstimo, permuta, remessa, transporte, distribuição, importação, exportação, reexportação, cessão, 

-

 deverá ser renovado anu-
almente, e o requerimento deve ser realizado 60 dias anterior à data de vencimento. Os mapas de 

Exército (PCE), como: fabricação, comércio, importação, exportação, utilização, prestação de serviços. 
-

br/index.php/informacoes/legislacao.

-

-

os seguintes prazos:

• Até 31/12/2025: descontaminação ou retirada de operação de todos os equipamentos que conte-
-

• Atualização do inventário: deverão enviar e atualizar o inventário a cada dois anos até 2029, com 
informações referentes até o ano de 2028

• Até 31/12/2028

-
dos com PCBs.
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Plano de Segurança de Barragem – Resíduos Industriais: 

-
-

-
-

Plano de Segurança de Barragem – Destinadas à Acumulação de Água: 

-

O Plano de Segurança da Barragem deve ser elaborado de acordo com o Anexo III dessa Portaria. 
-

instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens. 

Mais informações em: https://www.spaguas.sp.gov.br/site/seguranca-de-barragens/

Licença Especial de Trânsito de Produtos Perigosos (LETPP)

realizado por transportador devidamente inscrito no Cadastro de Transportadores de Produtos Peri-
-

TPP), emitida pelo Departamento de Operação do Sistema Viário (DSV). 

a necessidade ou não de autorização prévia.

RESÍDUOS SÓLIDOS

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS)

-
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-

licenciamento ambiental quando solicitado

Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)

-
-se obrigatórios, podendo ser acessados em mtr.sinir.gov.br e inventario.sinir.gov.br, respectivamente, 
conforme determina a Portaria MMA nº 280/2020.

-

-
-

II (não perigosos).

-

-

sistema.

-

à CETESB.

-
tidades por diferentes geradores (comerciais, prestadores de serviços) com a mesma tipologia de ati-
vidade e/ou por geradores com tipologia de atividade diferentes, mas que geram a mesma tipologia 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/outros-documentos/
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Cadastro de Grandes Geradores de Resíduos Sólidos (RGG) junto ao Serviço de Limpeza Urbana 
(SLU) 

-

-

-
-

Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos (CNORP)

atividades potencialmente poluidoras e das normas vigentes que regulamentam o CTF/APP, incidin-
do sobre estes a necessidade de prestação anual de informações sobre a geração, a coleta, o transpor-

perigosos.

RECURSOS HÍDRICOS

Declaração de Carga Poluidora

No âmbito do Estado de São Paulo, a CETESB pode estabelecer em exigência técnica condicionante 

-
rações, que dispõe sobre a aprovação dos procedimentos para elaboração e implementação do Plano 

-
terior. Essa declaração deverá conter, entre outros dados, a caracterização qualitativa e quantitativa 
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Declarações das Condições de Uso de Captações (SiDeCC) - SP Águas

-
tão obrigadas a declararem os volumes com frequência em tempo real de forma telemétrica, diária, 
semanal ou mensal, a depender dos volumes das captações. A não declaração ou informações dife-
rentes das condições previstas na outorga podem implicar em penalidades de advertência, autos de 
infração com multas, entre outras.

Acesso ao sistema: 

Automonitoramento e declaração de dados de captações e lançamentos em rios de domínio da União

-
-

dade do automonitoramento do uso da água.

-

Acesse mais informações e sistema: https://automonitoramento.ana.gov.br/

Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos

-

devem ser monitorados.

registrem, continuamente, os volumes captados, em conformidade ao disposto nos termos das Por-

http://soe.spaguas.sp.gov.br/rq_portal/
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Ambientais (CTF/APP)

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, conforme tabela dispos-

-
trução Normativa Ibama nº 06/2022, bem como a atualização das informações no CTF. O cadastro é 
gratuito, mas as informações devem estar sempre atualizadas, e a falta da realização do cadastro é 
passivo de penalidades administrativas.

Documento de Origem Florestal (DOF)

-

âmbito estadual, implanta o Sistema Madeira, e dá outras providências.

Procedimento de Licenciamento Ambiental

-

-

-

os trâmites e procedimentos que devem ser seguidos, bem como as atividades que podem ser licen-

e vinte) dias antes do vencimento da licença vigente (lembre-se que alterações nas atuais atividades, 
-
-

-
vos critérios e modalidades para o licenciamento ambiental pela CETESB, estabelece novos prazos de 
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Condicionantes Ambientais: O atendimento às condicionantes ou exigências técnicas deve ser com-
provado junto ao órgão ambiental, no prazo estabelecido e/ou na renovação da licença. Acompanhe 

-

O atendimento às condicionantes deve ser comprovado ao órgão ambiental para garantir a validade 
da licença, bem como sua renovação. Além de penalidades impostas por autoridades competentes, o 

ou mesmo a relação comercial da empresa.

-
-

Supressão de vegetação: Caso seja necessária a supressão de vegetação para implantação ou expan-
são de empreendimentos ou atividades deve-se, obrigatoriamente, requerer a Autorização de Supres-

-



LOGÍSTICA REVERSA
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Trata-se de obrigações de âmbito Estadual onde cada unidade federativa estabelece o cronograma e pro-
cedimentos administrativos e operacionais para que fabricantes, importadores e comerciantes sujeitos a 

A seguir, são apresentados as principais informações sobre os procedimentos exigidos pela CETESB no 
âmbito do estado de São Paulo e pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, no âmbito federal.

Prazo: 
até 30 de julho

Frequência: 
Anual

A quem se aplica 

Aplica-se a todos os empreendimentos que fabriquem ou sejam respon-
sáveis pela importação ou distribuição dos produtos e embalagens em 

De acordo com a referida norma, as empresas sujeitas à implementa-

informações de atendimento das metas estabelecidas considerando o 
modelo individual ou coletivo implementado. Destaca-se que, quando 
aderente a um sistema coletivo, caberá a entidade gestora do Sistema 

Como fazer

A empresa (modelo individual) ou a entidade gestora (modelo coletivo) 

-
formações devem demonstrar o atendimento das metas quantitativas 

Relatório Anual de Resultados do Sistema 
de Logística Reversa (CETESB/SP)

Saiba +

Prazo: 
até 30 de julho

Frequência: 
Anual

A quem se aplica 

Obrigatório para empresas (modelos individual ou coletivo), entidades 
gestoras, entidades representativas de âmbito nacional de fabricantes, 
importadores ou comerciantes e operadores (quando couber), de acor-

Como fazer

Os responsáveis pelos modelos individuais e coletivos deverão disponi-
bilizar ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima relatório de 

aderentes, razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional da 
-

Sistema de Logística Reversa – Relatório 
de Resultados de âmbito Federal (MMA)

Saiba +

1

2
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Além disso, a maioria das Unidades Federativas possuem legislação própria sobre o tema. O cronograma a 
seguir apresenta os meses e os estados em que as empresas aderentes aos sistemas individuais e coletivos 

(*) Ano base 2023     

2026
JAN

JUL

MAR

SET

MAI

NOV

FEV

AGO

ABR

OUT

JUN

DEZ

Mato Grosso do Sul (*) Goiás
Paraná

Maranhão
Mato Grosso
Pernambuco

Distrito Federal
Minas Gerais

São Paulo
Santa Catarina
Sergipe
MMA

Mato Grosso do Sul (**)
Amazonas
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Legislação que regulamenta a Logística Reversa

Federal
Lei Federal nº 12.305/2010 - PNRS
Decreto nº 10.936/2022 - regulamenta a PNRS
Decreto nº 11.043/2022 – Planares
Decreto nº 11.300 – Vidro

Portaria GM/MMA nº 1102/2024 – Entidade Gestora

Decreto nº 12.688/2025 - Plástico

Paraná
Lei nº 20.607/2021 (PERS)
Lei Ordinária nº 12.493/1999
Resolução Sedest IAT 20/2021
Resolução Conjunta Sedest Nº 22/2021
Lei nº 22.653 de 23/09/2025

Mato Grosso do Sul
Decreto nº 16.089/2023
Resolução Semagro nº 698/2020
Decreto nº 16.274/2023

Mato Grosso
Decreto nº 112/2023
Lei nº 7.862/2002 (PERS)
Instrução Normativa SEMA nº 3/2023

Roraima
Aplica-se a Lei Federal nº 12.305/2010 
e seu regulamento

Amazonas
Lei Estadual nº 4.457/2017 
Decreto nº 41863/2020 (PERS)
Decreto Estadual nº 47.117/2023
Decreto nº 50.890/2024

Rondônia
Lei nº 1.145/2002 

Tocantins
Lei nº 3.614/2019 (PERS)
Decreto nº 7031/2025

Acre
Aplica-se a Lei Federal 
nº 12.305/2010 e seu 
regulamento

Rio Grande do Sul
Lei nº 9.921/1993
Lei nº 15.434/2020 
Lei nº 14.528/2014 
Resolução CONSEMA nº 500/2023
Lei nº 14.528de 16/04/2024 (PERS)
Instrução Normativa Conjunta 
SEMA - FEPAM nº7/2025 

Santa Catarina
Lei nº 13.557/2005 (PERS)
Portaria IMA nº 21/2019
Decreto nº 1056/2025

Sergipe
Decreto Estadual 525/2023
Decreto Estadual 1183/2023

Alagoas
Lei Estadual 7.749/2015

Pernambuco
Decreto 54.222/2022
Lei Estadual nº 14.236/2010

Paraíba
Decreto 43.346/2022

Rio Grande do Norte
Lei nº 11.669/2024 (PERS)

Ceará
Lei nº 16.032/2016 (PERS)

Piauí
Decreto nº 20.498/2022
Portaria nº 131/2023

Amapá
Aplica-se a Lei Federal 
nº 12.305/2010 e seu regulamento

Pará
Aplica-se a Lei Federal 
nº 12.305/2010 e seu 
regulamento

Maranhão
Decreto nº 38.140/2023
Lei nº 11.326/2020
Decreto nº 39.783/2025

Bahia
Lei nº 12.932/2014 (PERS)

Distrito Federal
Lei n° 5.418/2014 (PDFRS)
Decreto nº 44.607/2023
Decreto nº 45.808/2024
Decreto nº 47.089/2025

Goiás
Lei nº 19.453/2016 (PESB)
Lei nº 14.248/2002 (PERS)
Decreto nº 10.255/2023 ReciclaGoias
Resolução SEMAD nº 01/2026

Espírito Santo
Lei nº 9.264/2009 (PERS
Decreto 5683-R/2024)

São Paulo
Res. SMA nº 45/2015
Decisão de Diretoria Cetesb nº 114/2019
Decisão de Diretoria CETESB nº 51/2024
Decisão de Diretoria Cetesb nº 79/2025
Lei Municipal (SP) nº 17.471/2020

Rio de Janeiro
Lei Estadual nº 8.151/2018
Decreto nº 48.354/2023 
Resolução SEAS nº 13/2019

Minas Gerais
Lei nº 18.031/2009 (PERS)
Deliberação Normativa 
COPAM nº 249/2024




